EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 4393/2016
Modifica o PL 4.393/2016
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º Dê-se à ementa do Projeto de Lei 4.393/2016 a seguinte redação:

“Dispõe sobre o serviço público relativo ao estacionamento rotativo de veículos denominado “Zona Azul”, e dá outras providências”.
Art. 2º Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei 4.393/2016 a seguinte redação:

“Art. 1º  Fica o Município de Patos de Minas autorizado a outorgar a concessão de serviço público relativo ao estacionamento rotativo de veículos denominado “Zona Azul”, mediante licitação, na modalidade de concorrência.

§ 1º  O estacionamento rotativo será pago pelo usuário por hora ou fração no horário compreendido entre 08:00 às 18:00 horas, de segunda a sexta feira e de 08:00 as 14:00 horas aos sábados, sendo que o prazo máximo permitido será de duas horas, vedada a sua prorrogação.

§ 2º  O valor a ser pago pelo usuário será definido pela Administração Pública, por meio de critérios técnicos, podendo ser reajustado anualmente de acordo com a variação da UFPM – Unidade Fiscal do Município de Patos de Minas, ou outro indexador que venha a substituí-lo.

§ 3º  Nas áreas adjacentes aos perímetros de grande aglomeração de veículos a cobrança será equivalente à 50% (cinquenta por cento) do valor estipulado.

§ 4º  O estacionamento será livre aos domingos e feriados.
§ 5º  A concessão a que se refere esta Lei se regerá, no que couber, pelas normas estabelecidas no art. 175 da Constituição Federal e pela Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 e suas alterações.”
Art. 3º O Projeto de Lei 4.393/2016 passa a vigorar acrescido do seguinte dispositivo:

“Art. 11. Ficam revogadas as leis municipais nº 7.262, de 23 de fevereiro de 2016 e 2.541, de 13 de dezembro de 1989”.
Patos de Minas, 2 de junho de 2016.

Vereador Francisco Carlos Frechiani


        Relator CLJR

       Vereador Lindomar Francisco Tavares

       Membro CLJR

      
       Vereador Otaviano Marques de Amorim

       Membro CLJR

Justificativa: A alteração tem por objetivo consolidar em um único texto as regras referentes ao “serviço público relativo ao estacionamento rotativo de veículos denominado “Zona Azul” e dá outras providências”. Por isso, foram incorporadas as regras constantes das leis municipais nº 7.262, de 23 de fevereiro de 2016 e 2.541, de 13 de dezembro de 1989 e, por conseguinte, a revogação expressa destas.
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